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Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração N.º de ECTS 

Denominação Grau 

N.º de Registo 

1.º História Ramos: História; 
História e Geografia 

L 6 180 História – Vias: Científica; 
Ensino 

L R/B – AD – 
882/2007 

1.º Línguas Modernas Percursos: Português
e uma Língua 
Estrangeira; 
Língua Estrangeira; 
Duas Línguas 
Estrangeiras 

L 6 180 Línguas Modernas – Áreas 
de pré-especialização: 
Estudos Literários; 
Linguagem e Comunicação; 
Estudos Culturais; Tradução 

L R/B – AD – 
883/2007 

2.º Literatura 
Portuguesa 
(Investigação e 
Ensino) 

  M 4 120 Investigação e Ensino da 
Literatura Portuguesa 

M R/B – AD – 
925/2007 

Despacho n.o 9288-J/2007

O Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabe-
lecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização de-
corrente do Processo de Bolonha;

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo Director-Geral do Ensino Supe-
rior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.º e 64.º
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 62.º daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus identifica-

dos na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo a este despa-
cho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de estu-
dos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».

2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B+L (bacharel e
licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.º ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na coluna «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.º 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promo-
ver a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos
ciclos de estudos adequados, nomeadamente na 2.ª série do Diário
da República.

16 de Março de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Universidade de Coimbra

Faculdade de Ciências do Desporto e Educação Física

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º 

de ECTS 
Denominação Grau 

N.º de Registo 

2.º Exercício e Saúde 
em Populações 
Especiais 

  M 3 90 Exercício e Saúde em 
Populações Especiais 

M R/B – AD – 
718/2007 

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º 

de ECTS 
Denominação Grau 

N.º de Registo 

1.º Antropologia Minores: Matemática; 
Computação; Física; 
Química; Ciências do 
Espaço; Biofísica; 
Biologia; Bioquímica; 
Geologia; 
Empreendedorismo; 
Engenharia Geográfica; 
Engenharia Geológica e 
de Minas 

L 6 180 Antropologia L R/B – AD – 
719/2007 
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Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º 

de ECTS 
Denominação Grau 

N.º de Registo 

1.º Biologia Minores: Matemática; 
Computação; Física; 
Química; Ciências do 
Espaço; Biofísica; 
Antropologia; 
Bioquímica; Geologia; 
Empreendedorismo; 
Engenharia Geográfica; 
Engenharia Geológica e 
de Minas 

L 6 180 Biologia – Ramos: 
Científico; Educacional 

L R/B – AD – 
720/2007 

1.º Bioquímica Minores: Matemática; 
Computação; Física; 
Química; Ciências do 
Espaço; Biofísica; 
Biologia; Antropologia; 
Geologia; 
Empreendedorismo; 
Engenharia Geográfica; 
Engenharia Geológica e 
de Minas 

L 6 180 Bioquímica L R/B – AD – 
721/2007 

1.º Engenharia Física   L 6 180 Engenharia Física – Ramos: 
Ciência dos Materiais; 
Instrumentação 

L R/B – AD – 
722/2007 

1.º Física Minores: Matemática; 
Computação; Química; 
Ciências do Espaço; 
Biofísica; Biologia; 
Bioquímica; 
Antropologia; Geologia; 
Empreendedorismo; 
Engenharia Geográfica; 
Engenharia Geológica e 
de Minas 

L 6 180 Física – Ramos: Científico; 
Educacional: Ensino de 
Física e Química 

L R/B – AD – 
723/2007 

1.º Geologia Minores: Matemática; 
Computação; Bioquímica; 
Química; Ciências do 
Espaço; Biofísica; 
Biologia; Antropologia; 
Física; 
Empreendedorismo; 
Engenharia Geográfica; 
Engenharia Geológica e 
de Minas 

L 6 180 Geologia – Ramos: 
Científico; Educacional 

L R/B – AD – 
724/2007 

1.º Matemática Minores: Geologia; 
Computação; Bioquímica; 
Química; Ciências do 
Espaço; Biofísica; 
Biologia; Antropologia; 
Física; 
Empreendedorismo; 
Engenharia Geográfica; 
Engenharia Geológica e 
de Minas 

L 6 180 Matemática – Ramos: 
Científico; Educacional 

L R/B – AD – 
725/2007 

1.º Química Minores: Matemática; 
Computação; Bioquímica; 
Geologia; Ciências do 
Espaço; Biofísica; 
Biologia; Antropologia; 
Física; 
Empreendedorismo; 
Engenharia Geográfica; 
Engenharia Geológica e 
de Minas 

L 6 180 Química, Ramo Científico – 
Áreas opcionais: Química - 
Física; Química dos 
Processos Biológicos 

L R/B – AD – 
726/2007 

1.º+2.º Engenharia Civil Áreas de especialização: 
Construções; Estruturas; 
Geotecnia; Hidráulica, 
Recursos Hídricos e 
Ambiente; Mecânica 
Estrutural; Urbanismo, 
Transportes e Vias de 
Comunicação 

M1 101 3001 Engenharia Civil – Perfis: 
Construções; Estruturas; 
Hidráulica, Recursos 
Hídricos e Ambiente; 
Mecânica Estrutural; 
Geotecnia e Fundações; 
Urbanismo e Transportes 

L R/B – AD – 
740/2007 
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1.º+2.º Engenharia do 
Ambiente 

Áreas de especialização: 
Território e Gestão do 
Ambiente; Tecnologia e 
Gestão do Ambiente 

M2 102 3002 Engenharia do Ambiente L R/B – AD – 
741/2007 

1.º+2.º Engenharia 
Electrotécnica e de 
Computadores 

Áreas de especialização: 
Automação; 
Computadores; Energia; 
Telecomunicações 

M3 103 3003 Engenharia Electrotécnica e 
de Computadores – Ramos: 
Automação; Computadores; 
Energia; Telecomunicações 

L R/B – AD – 
742/2007 

1.º+2.º Engenharia 
Mecânica 

Áreas de especialização: 
Projecto Mecânico; 
Energia e Ambiente; 
Sistemas de Produção 

M4 104 3004 Engenharia Mecânica – 
Ramos: Concepção e 
Controlo de Sistemas 
Industriais; Energia e 
Ambiente; Sistemas de 
Produção 

L R/B – AD – 
743/2007 

1.º+2.º Engenharia 
Química 

Áreas de especialização: 
Processo, Ambiente e 
Energia; Biossistemas 

M5 105 3005 Engenharia Química L R/B – AD – 
744/2007 

2.º Bioquímica   M 4 120 Bioquímica M R/B – AD – 
727/2007 

2.º Ecologia Áreas de especialização: 
Investigação 
em Ecologia; Ecologia 
Aplicada 

M 4 120 Ecologia M R/B – AD – 
728/2007 

2.º Engenharia Física Áreas de especialização: 
Instrumentação; 
Metrologia e Qualidade 

M 4 120 Instrumentação e 
Microelectrónica 

M R/B – AD – 
745/2007 

2.º Química Áreas de especialização: 
Química Avançada; 
Processos Químicos 
Industriais; Controle de 
Qualidade e Ambiente 

M 4 120 Química – Áreas de 
especialização: Controle 
Químico da Qualidade; 
Química dos Processos 
Químicos; Química-Física 

M R/B – AD – 
746/2007 

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º 

de ECTS 
Denominação Grau 

N.º de Registo 

1 — É conferido o grau de licenciado em Ciências da Engenharia Civil após 6 semestres e aprovação em 180 ECTS.
2 — É conferido o grau de licenciado em Ciências da Engenharia do Ambiente após 6 semestres e aprovação em 180 ECTS.
3 — É conferido o grau de licenciado em Ciências da Engenharia Electrotécnica e de Computadores após 6 semestres e aprovação em 180 ECTS.
4 — É conferido o grau de licenciado em Ciências da Engenharia Mecânica após 6 semestres e aprovação em 180 ECTS.
5 — É conferido o grau de licenciado em Ciências de Engenharia Química após 6 semestres e aprovação em 180 ECTS.

Faculdade de Direito

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º de 
ECTS 

Denominação Grau 

N.º de Registo 

2.º Direito Áreas de especialização: 
Direito da União 
Europeia; Direito das 
Empresas; Ciências 
Jurídico-Económicas; 
Ciências Jurídico-
Filosóficas; Ciências 
Jurídico-Históricas; 
Direito das Pessoas e da 
Família; Direito 
Internacional Privado; 
Direito Administrativo; 
Direito Civil; Direito 
Constitucional; Direito do 
Trabalho; Direito Fiscal; 
Direito Internacional 
Público; Direito Penal  

M 3 90 Direito – Áreas de 
especialização: Ciências 
Jurídico-Civilísticas; 
Ciências Jurídico-
Comparatísticas; Ciências 
Jurídico-Comunitárias; 
Ciências Jurídico-Criminais; 
Ciências Jurídico-
Económicas; Ciências 
Jurídico-Empresariais; 
Ciências Jurídico-
Filosóficas; Ciências 
Jurídico-Históricas; Ciências 
Jurídico-Políticas; Ciências 
Jurídico-Processuais; 
Ciências Jurídico-Laborais  

M R/B – AD – 
729/2007 
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Faculdade de Economia

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º de 
ECTS 

Denominação Grau 

N.º de Registo 

1.º Economia Minores: Sociologia; 
Relações Internacionais; 
Direito Empresarial; 
Informática de Gestão 

L 6 180 Economia L R/B – AD – 
730/2007 

1.º Gestão Minores: Economia; 
Sociologia; Relações 
Internacionais; Direito 
Empresarial; Informática 
de Gestão 

L 6 180 Gestão L R/B – AD – 
731/2007 

1.º Relações 
Internacionais 

Minores: Antropologia 
Social e Cultural; 
Economia; Gestão; 
Sociologia 

L 6 180 Relações Internacionais L R/B – AD – 
732/2007 

1.º Sociologia Minores: Economia; 
Gestão; Relações 
Internacionais; 
Antropologia Social e 
Cultural 

L 6 180 Sociologia L R/B – AD – 
733/2007 

Faculdade de Letras

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º de 
ECTS 

Denominação Grau 

N.º de Registo 

1.º Ciência da 
Informação, 
Arquivística e 
Biblioteconómica 

  L 6 180 Ciência da Informação, 
Arquivística e 
Biblioteconómica 

L R/B – AD – 
734/2007 

2.º Comunicação e 
Jornalismo 

  M 4 120 Comunicação e Jornalismo M R/B – AD – 
735/2007 

2.º Estudos Anglo-
Americanos 

  M 4 120 Estudos Anglo-Americanos 
– Áreas de especialização: 
Estudos Culturais; Estudos 
Literários; Estudos 
Artísticos 

M R/B – AD – 
736/2007 

2.º Estudos Artísticos   M 4 120 Estudos Artísticos M R/B – AD – 
737/2007 

Faculdade de Medicina

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º de 
ECTS 

Denominação Grau 

N.º de Registo 

2.º Nutrição Clínica   M 4 120 Nutrição Clínica M R/B – AD – 
738/2007 

2.º Patologia 
Experimental 

  M 4 120 Patologia Experimental M R/B – AD – 
739/2007 

Despacho n.o 9288-L/2007

O Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabe-
lecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização de-
corrente do Processo de Bolonha;

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo Director-Geral do Ensino Supe-
rior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.º e 64.º
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 62.º daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo a
este despacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados,
aos ciclos de estudos caracterizados na coluna «Ciclo de estu-
dos».




